
 
 

GABINETE DO GRÃO-MESTRE  
    

  

MEUS IRMÃOS, 

 

    NESTA MENSAGEM, QUERO ABORDAR DOIS ASSUNTOS QUE JULGO 

MUITO IMPORTANTES. 

 

    O PRIMEIRO DELES REFERE-SE AO NOSSO BOLETIM OFICIAL. COMO 

JÁ É SABIDO, A PARTIR DE AGOSTO DE 2008 O NOSSO BOLETIM OFICIAL NÃO É MAIS IMPRESSO E 

DISTRIBUÍDO ÀS LOJAS, ESTANDO DISPONÍVEL EM NOSSA PÁGINA NA INTERNET. COM ISSO, 

OBTIVEMOS DUAS GRANDES VANTAGENS: ECONOMIA PARA AS LOJAS, QUE NÃO PRECISAM PAGAR 

ASSINATURA ANUAL E DISPONIBILIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM NOSSO BOLETIM 

OFICIAL, DE MANEIRA MUITO MAIS RÁPIDA UMA VEZ QUE, ANTERIORMENTE, DEMORÁVAMOS 

ATÉ DOIS MESES PARA RECEBERMOS NOSSO PERIÓDICO. ENTRETANTO, HÁ NECESSIDADE DE QUE, 

PRINCIPALMENTE, OS MEMBROS DAS MESAS DIRETORAS DE NOSSAS LOJAS CRIEM O HÁBITO DE 

ACESSAR O NOSSO SITE, NÃO SÓ PARA LER O BOLETIM OFICIAL, COMO TAMBÉM PARA TOMAR 

CONHECIMENTO DAS INÚMERAS NOTÍCIAS QUE ALI SÃO VEICULADAS, COM ASSUNTOS DE 

INTERESSE GERAL, DA NOSSA COMUNIDADE GOBIANA. 

    ASSIM SENDO, NINGUÉM PODERÁ ALEGAR DESCONHECIMENTO DE 

LEIS, ATOS, DECRETOS E DEMAIS ASSUNTOS TRANSCRITOS NO NOSSO BOLETIM OFICIAL, ONDE 

TEMOS A OBRIGAÇÃO DE PUBLICAR ESSAS MATÉRIAS. 

    O SEGUNDO ASSUNTO É O PROJETO DE LEI, PROPOSTO PELO 

VENERÁVEL IRMÃO JOÃO DE SOUZA MOREIRA, DEPUTADO À PAEL PELA ARLS MISSIONÁRIOS 

DA LUZ, Nº 1956, ORIENTE DE MURIAÉ. ESSE PROJETO PROPÕE A CRIAÇÃO DO “FUNDO 

MAÇÔNICO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR – FUMAF”, CUJOS DETALHES ESTÃO NOS SITES DO GOB-

MG E DA PAEL. É MUITO IMPORTANTE RESSALTAR QUE NOSSO ANTECESSOR, O EMINENTE 

IRMÃO JOÃO LEMOS SALGADO TENTOU, POR DUAS VEZES, IMPLANTAR UM PECÚLIO MAÇÔNICO E, 

NA ATUAL ADMINISTRAÇÃO, EM PARCERIA COM A PAEL, TENTAMOS TAMBÉM POR DUAS VEZES, 

A MESMA COISA. DESNECESSÁRIO SALIENTAR QUE, SEM O APOIO DE PELO MENOS 51% DAS 

NOSSAS LOJAS, NÃO HÁ COMO DARMOS INÍCIO A ESSE PROJETO TÃO ÚTIL E NECESSÁRIO AO 

GOB-MG. ASSIM SENDO, VAMOS COLOCAR MÃOS À OBRA, CONCITANDO NOSSOS VENERÁVEIS A 

SE MANIFESTAREM, POR ESCRITO, ATRAVÉS DE CARTAS REGISTRADAS, APOIANDO O FUMAF E, 

SE NECESSÁRIO APRESENTANDO EMENDAS QUE JULGAREM PERTINENTES. SALIENTO QUE O 

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O FUMAF SE ENCERRA NO PRÓXIMO DIA 22 DE JANEIRO.    

PARA VER DETALHES DO PROJETO,  CLIQUE AQUI!  

 

     

   

FRATERNALMENTE, 

 

 

         Amintas de Araújo Xavier 

           Grão-Mestre GOB-MG. 

http://www.gobmg.org.br/ImagensDin/Arquivos/198.pdf

